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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Declaração

Sin Kin Ha, assistente técnico administrativo especialista, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, desta Secretaria — cessa, a seu pedido, as funções, 
a partir de 26 Agosto de 2024.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 12 de Agosto de 2024. 
— A Secretária-geral, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Chan Iok Keng, auxiliar, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — cessa, a seu 
pedido, as funções, a partir de 30 de Agosto de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 19 de Agosto de 2024. — O Director, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 67/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 45/2024, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegados no director da Direcção dos Serviços 
de Finanças, Iong Kong Leong, todos os poderes necessários 
para celebrar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, o «Acordo relativo à Troca Automática de Informa-
ções Fiscais sobre as Contas Financeiras entre as Autoridades 
Competentes da Região Administrativa Especial de Macau e 
da Região Administrativa Especial de Hong Kong para a me-
lhoria da conformidade fiscal entre os dois lados».

澳門特別行政區

行 政 會 秘 書 處

聲 明

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

聲 明

 – 

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 67/2024號經濟財政司司長批示

45/2024

–––––––

––––––––––
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–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 98/2024號保安司司長批示

13/2021

2/2022
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––––––––––

附件
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- 01961
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- 

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

26 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 26 
de Agosto de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 98/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 29.º, do Anexo II referido no n.º 1 do artigo 30.º e 
n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança), n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 (Organi-
zação e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022, da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), conjugado com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 182/2019, alterada pela Ordem Execu-
tiva n.º 86/2021, o Secretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ip Wa Chio, inten-
dente alfandegário n.º 01961 como de adjunto do Director-
-geral dos Serviços de Alfândega, pelo período de um ano, a 
partir de 28 de Agosto de 2024.

2. O nomeado é graduado no posto funcional de superinten-
dente alfandegário.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

8 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do intendente alfandegário 
n.º 01961, Ip Wa Chio, para o cargo de adjunto do Director-
-geral dos Serviços de Alfândega da RAEM:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de adjunto do Director-geral dos Serviços 
de Alfândega por parte do intendente alfandegário n.º 01961, 
Ip Wa Chio, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciado em Ciências Policiais, pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

— 4.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.
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第 105/2024號保安司司長批示
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視 62
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Currículo profissional:

— Ingresso na ex-Polícia Maritíma e Fiscal, em 1996;

— Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em regime de 
substituição, em 2001;

— Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em 2010;

— Chefe da Divisão de Policiamento Litoral, em 2014;

— Chefe do Departamento de Inspecção Marítima, em regi-
me de substituição, em 2019;

— Chefe do Departamento de Inspecção Marítima, em 2020;

— Chefe do Departamento da Propriedade Intelectual, em 
2021;

— Chefe do Departamento de Fiscalização Alfandegária dos 
Postos Fronteiriços, em 2022;

— Adjunto do Director-geral, em regime de substituição, 
desde 2023 até ao presente.

Louvor:

— Em 1998 e 2000, foram-lhe concedidos dois louvores indi-
viduais.

— Em 2003, foi-lhe concedido um elogio individual.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 105/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda: 

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelos Serviços de Alfândega 
(SA), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 4 câmaras de videovi-
gilância instaladas na Sede do Edifício dos SA, cuja autoriza-
ção foi conferida pelo Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 110/2022;

2) A renovação da utilização de 62 câmaras de videovigilância 
mencionadas em Anexo, cuja autorização foi conferida pelo 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 110/2022.

2. Os SA são a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo da anterior autoriza-
ção, podendo este ser renovado mediante comprovação da 
manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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附表：

安裝位置
錄像監視系統鏡頭

（總數）

10台

50台

2台

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 77/2024號社會文化司司長批示

219/2010

179/2008

Anexo:

Localização
Câmaras de

videovigilância 
(total)

Departamento de Inspecção Marítima 
(Edifício dos SA na Ilha Verde) 10

Posto Alfandegário de Policiamento de 
Macau (fronteira costeira do Canal dos 
Patos) 50

Posto Alfandegário de Policiamento das 
Ilhas 2

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Agosto 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 77/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 4, 6 e 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2008, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 219/2010, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada Leong Veng Hang como vogal da Comissão 
de Luta contra a Droga, em representação do Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de 
Dezembro de 2024.

2. São designadas como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, as seguintes individualida-
des:

1) Lai Tong Sang, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

2) Hoi Chao Wan, em representação do Ministério Público;

3) Luís Leong, em representação dos Serviços de Polícia 
Unitários;

4) José Pou, em representação dos Serviços de Alfândega;

5) Chiu Sung Kin;

6) Cheong Kin Seng;

7) Si Nei Na;

8) Chan Chi Fong;

9) Cheang Tak Hong.

3. São designados como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, os dirigentes das seguintes 
instituições particulares:

1) Cheung Lik Hang (efectivo) e Ng Wing Ki (suplente) da 
Associação de Reabilitação de Toxicodependentes de Macau;
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第 78/2024號社會文化司司長批示
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第 79/2024號社會文化司司長批示

6/1999

2) Lok I Pan (efectivo) e Fong Wan (suplente) da Associação 
dos Jovens Cristãos de Macau;

3) Chong Leng Leng (efectivo) e Cheang Lai Ngo (suplente) 
do Gabinete Coordenador dos Serviços Sociais Sheng Kung 
Hui Macau;

4) Ieong Pui Ian (efectivo) e Lei Sut Chong (suplente) da 
Associação de Educação de Macau;

5) Wan Chun (efectivo) e Chan Hoi Fong (suplente) da Asso-
ciação dos Voluntários de Pessoal Médico de Macau;

6) Tam Kuok Fai (efectivo) e Lei In Peng (suplente) da Con-
fraternidade Cristã Vida Nova de Macau;

7) Tam Tek Sang (efectivo) e Chan Ka Ian (suplente) da 
Rede de Serviços Juvenis Bosco;

8) Hoi Sun San (efectivo) e Tong In Fan (suplente) da Fede-
ração das Associações dos Operários de Macau.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 18 de 
Setembro de 2024.

21 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 78/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
das alíneas 1) a 3) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 68/2016, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 38/2021 e pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 22/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado Luís Gomes como coordenador da Comissão 
Organizadora do Grande Prémio de Macau, doravante desig-
nada por COGPM, para o ano de 2024, em substituição de Pun 
Weng Kun, até ao termo do respectivo mandato.

2. É designada Lei Si Leng como coordenadora-adjunta da 
COGPM para o ano de 2024, em substituição de Lam Lin Kio, 
até ao termo do respectivo mandato.

3. É designado Vong Ka Kun como secretário-geral da 
COGPM para o ano de 2024, em substituição de Lei Si Leng, 
até ao termo do respectivo mandato.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 79/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
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183/2019 zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no presidente do Instituto do Desporto, 
substituto, Luís Gomes, a competência para a prática dos se-
guintes actos:

1) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique alteração das condições remune-
ratórias;

2) Autorizar a rescisão dos contratos administrativos de pro-
vimento e dos contratos individuais de trabalho;

3) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

4) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Instituto do Desporto ou com a Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

5) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Instituto do Desporto, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo ao Instituto do Desporto, 
até ao montante de 500 000 patacas, sendo este valor reduzido 
a metade quando tenha sido dispensada a consulta;

8) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

9) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

10) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Instituto do Desporto que forem julgados incapazes para o 
serviço;

11) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços;

12) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

13) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

14) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

15) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito do Instituto do Des-
porto;

16) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das atribuições do Instituto do Desporto.
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第 80/2024號社會文化司司長批示

6/1999

183/2019

136/2024

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pela Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, o subdelegado pode 
subdelegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 15 de 
Agosto de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

23 de Agosto de 2024.

 A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 80/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019 e do n.º 1 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegadas no coordenador do Gabinete Preparató-
rio para a Organização da Zona de Competição de Macau da 
15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos Na-
cionais para Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos 
Jogos Olímpicos Especiais Nacionais, doravante designado por 
Gabinete, Pun Weng Kun, as competências para a prática dos 
seguintes actos:

1) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique alteração das condições remune-
ratórias;

2) Autorizar a rescisão dos contratos individuais de trabalho;

3) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Gabinete ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

4) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

5) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

6) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo ao Gabinete, até ao mon-
tante de 500 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta;

7) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
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第 81/2024號社會文化司司長批示

56/2024

ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

8) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

9) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos ao 
Gabinete, que forem julgados incapazes para o serviço;

10) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços;

11) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

12) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

13) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

14) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os acordos, contratos ou protocolos a 
celebrar com outros serviços públicos e entidades públicas ou 
privadas, da Região Administrativa Especial de Macau ou do 
exterior, no âmbito das atribuições do Gabinete;

15) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, 
no âmbito das atribuições do Gabinete.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pela Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, o subdelegado pode sub-
delegar no coordenador-adjunto as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento do Gabinete.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 15 de 
Agosto de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

23 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 81/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 12) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 56/2024, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:
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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

聲 明

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/2007

26/2009

–––––––

 

1. É designado Luís Gomes, representante do Instituto do 
Desporto, como membro efectivo do Grupo de Coordenação 
para os Espectáculos de Grande Dimensão, em substituição do 
membro efectivo Pun Weng Kun, até 10 de Abril de 2025.

2. É designada Lei Si Leng, representante do Instituto do 
Desporto, como membro suplente do Grupo de Coordenação 
para os Espectáculos de Grande Dimensão, em substituição do 
membro suplente Lam Lin Kio, até 10 de Abril de 2025.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 23 de Agosto de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Declaração

A pedido de Cheong Pui I, foi dada por finda a respectiva 
comissão de serviço para o exercício do cargo de assessora do 
Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
a partir de 21 de Agosto de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 22 de Agosto de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 13 de Agosto de 2024:

Lung Man Yin — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão de Formação e Comu-
nicação, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), 12.º, 28.º e 29.º do 
Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organização e 
Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 16 de Outubro 
de 2024.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 20 de Agosto de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 12 de Agosto de 2024:

Cheang Wai In, auxiliar n.º 932810, 8.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento sem termo — cessa 
o exercício das suas funções, a partir de 4 de Outubro de 
2024, por ter atingido o limite de idade para o desempenho 
de funções públicas, nos termos da alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 
1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de 
trabalho nos serviços públicos) vigente, ficando desvinculada 
destes Serviços a partir da data supramencionada.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 20 de Agosto de 2024. — O 
Director-geral, Vong Man Chong.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 12 de Agosto 
de 2024:

Lei Chi Kin — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como motorista de 
ligeiros, 1.º escalão, deste Gabinete, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 2 de Outubro 
de 2024.

Kou Chi Hong — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como motorista de 
ligeiros, 1.º escalão, deste Gabinete, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 15 de Outubro 
de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 13 de Agos-
to de 2024:

Mestre Cheok Sin Chi — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de dois anos, como chefe do Departamento de 
Assuntos Jurídicos deste Gabinete, nos termos dos artigos 
4.º e 19.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 
(Organização e funcionamento do Gabinete do Procura-
dor), dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1) e 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de 
Direcção e Chefia), e do artigo 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), por se manterem 
os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a 
partir de 21 de Novembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 22 de Agosto de 2024. — A 
Chefe do Gabinete, substituta, Wu Kit I.

海 關

批 示 摘 錄

c 12/2015

932810 – 

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

13/1999

15/2009

26/2009

–––––––
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政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

26/2009

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

560

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 8 de Julho 
de 2024:

Yang Ruomeng — renovado o contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como técnico superior assessor, 3.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 18.º, n.º 4 da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), vigente, a partir de 15 de Setembro de 2024.

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 31 de 
Julho de 2024:

Os seguintes pessoais de chefias destes Serviços — renovadas 
as comissões de serviço, pelo período de um ano, a partir de 
1 de Setembro de 2024, para exercerem os cargos de chefia 
das seguintes subunidades destes Serviços, nos termos do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuírem capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas:

Han Jing, como Chefe do Departamento de Desenvolvimen-
to Regional;

Lai U Meng, como Chefe do Departamento de Apoio Geral;

Tang Heng Kin, como Chefe da Divisão de Coordenação e 
Desenvolvimento;

Lo Keng Man, como Chefe da Divisão de Intercâmbio e Co-
operação;

Lai Fai Pok, como Chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, aos 22 de Agosto de 2024. — O Director, 
Cheong Chok Man.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da directora do Gabinete, de 14 de Agosto 
de 2024:

Ho Hang In, técnica especialista, 3.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo ascendendo a técnica especialista 
principal, 1.º escalão, índice 560, neste Gabinete, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.
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14/2009

12/2015

560

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

450

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

305

Por despacho da directora do Gabinete, de 20 de Agosto 
de 2024:

Lao Pui U, técnica especialista, 3.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo ascendendo a técnica especialista 
principal, 1.º escalão, índice 560, neste Gabinete, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 20 de Agosto de 2024. 
— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho da Directora, de 16 de Agosto de 2024:

Chao Sok I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 450, 
para exercer funções nestes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, con-
jugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 21 de Agosto de 2024. — A Directora, Ng Wai Han. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 22 de Agosto de 2024:

Mak Pou Sam, Mak Ka Wai, Tai Fai Wa, Ng Meng Son e Pun 
Ka Man, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, da área 
de apoio técnico-administrativo geral, destes Serviços —
alterada a cláusula 3.ª dos contratos administrativos de 
provimento, para adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 305, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.
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14/2009 ( )

12/2015 (

)

485

14/2009 ( )

12/2015 (

)

485

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

173835

a

107/85/M

560 2/2011

1/2014

109150

a

107/85/M

Leong Chou Lun, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, da 
área de informática (desenvolvimento de software), destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administra-
tivo de provimento, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 485, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Chao Fan Pan e Ip Sun Pui, técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º 
escalão, da área de informática (infraestruturas de redes), 
destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª dos contratos ad-
ministrativos de provimento, para técnicos superiores de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 485, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 
2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 22 de 
Agosto de 2024. — O Director, substituto, Lou Soi Cheong.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Agosto de 2024:

1 - Liu Veng Sang, médico consultor, 4.º escalão, dos Serviços 
de Saúde, com o número de subscritor 173835 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 4 de Agosto de 2024, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 560 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 26 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Agosto de 2024:

1 - Lam Sio Kuan, guarda principal, 3.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
109150 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 



N.º 35 — 28-8-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 12719

 290 

2/2011

1/2014

144533

a

107/85/M

250 2/2011

1/2014

224740

107/85/M 

80

6034614

8/2006 ( )

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Agosto de 2024, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 290 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 20 de Agosto de 2024:

1 - Chu Hang Sin, guarda principal, 4.º escalão, da Direcção 
dos Serviços Correccionais, com o número de subscritor 
144533 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 16 
de Julho de 2024, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do ar-
tigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 27 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Ho Weng, viúvo de Lee Sau Lin, que foi auxiliar, aposenta-
da da então Direcção dos Serviços de Educação e Juventu-
de, com o número de subscritor 224740 do Regime de Apo-
sentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 22 de Maio de 2024, uma pensão mensal a que 
corresponde o índice 80 correspondente a 50% da pensão 
da falecida, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com 
o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Agosto de 2024:

Van Ka Wai, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6034614, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 26 de Julho de 2024, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor － 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 
2, do mesmo diploma.
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6028916

8/2006 ( )

12/2015

14/2009

12/2015

485

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

 320 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 19 de Agosto de 2024:

Chan Kuok On, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com o número de contribuinte 6028916, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 27 de 
Julho de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor － fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 27 de Junho de 2024:

Luo Huizi — renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de um ano, como técnica superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, neste Fundo, nos termos dos artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 1 de Setem-
bro de 2024.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 16 de Agosto de 2024:

 Chu Kuan Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, neste Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 22 de Agosto de 2024. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 16 de Agosto de 2024:

Chan Hiu Wai, adjunta-técnica de 1.a classe, 1.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de adjunto-técnico 
de 1.a classe, 2.º escalão, índice 320, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos», conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 16 de Agosto 
de 2024.
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– 14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

485

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

:

António João Terra Esteves  

26/2009

 - 14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

350

–––––––

 

Si Pui Lam, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, em regi-
me de contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, desta Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Aces-
so dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 21 de Agosto de 2024. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 2 de Agosto de 2024:

António João Terra Esteves — renovado o contrato individual 
de trabalho, pelo período de um ano, nestes Serviços, a partir 
de 1 de Setembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 5 de Agosto de 2024:

Chan Weng Kuan — renovada a comissão de serviço, pelo 
perío do de um ano, a partir de 9 de Setembro de 2024, no 
cargo de Chefe do Departamento de Estudos e Planeamento 
Financeiro desta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das respectivas funções.

Por despacho do Director dos Serviços, de 16 de Agosto 
de 2024:

Un Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, 
índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 22 de Agosto de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 4 de Julho de 2024: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 4 de Julho de 2024.

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

1 1 350

1 1 350

1 1 350

頴 1 1 350

1 1 350

1 1 350

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice
Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Lei Kit Ieng assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Contrato ad-
ministrativo de 
provimento sem 

termo

Leong Wai Kuan assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Ng Ka Man assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Tong Mio Seong assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Chan Weng In assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Chang Lin Ieng assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Chan Hong Mui assistente técnico administrativo 
especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

2/2021 14/2009

Por despachos do signatário, de 11 de Julho de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice a cada um in-
dicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 
(Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), a partir de 11 de Julho de 
2024.
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姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice
Forma de provi-

mentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Man Kin Seng
assistente técnico administrativo 

especialista
3

adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335

Contrato ad-
ministrativo de 
provimento sem 

termo

Lam Chin Wai, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento – alterado 
o respectivo contrato para contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1) e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 10 de Julho de 2024.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 20 de 
Agosto de 2024. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 16 de Agosto de 2024:

Wong Kam Kong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 de 
Agosto de 2024. — O Director, Wong Chi Hong.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, 
de 16 de Julho de 2024:

Leung Cho Kei, inspectora estagiária classificada em 10.º lugar 
no concurso a que se refere a lista classificativa final inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 5, II Série, de 31 de Janeiro 

12/2015

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a

–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

a
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12/2015

260

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

69/

SS/2024 49/2022 182/2019

1 13/2021

78 2

76 2 135 ( ) 2 153 2

( ) ( ) 155 ( ) 144

201061

104/2024

102971  14/2018

20/2022

34/2018

13/2021

2024 8 1

–––––––

 

de 2024 — nomeada, provisoriamente, inspectora de 2.ª 
classe, 1.º escalão, da carreira de inspector do quadro do 
pessoal deste Conselho, nos termos do artigo 7.º, n.º 2, 
alínea 6), da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com os artigos 
20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

Por despacho da Presidente do Conselho de Consumidores, 
de 15 de Agosto de 2024:

Lou Chi U — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como adjunto-técnico de 
2.ª classe, 1.º escalão, neste Conselho, índice 260, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 15 de Agosto de 2024.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 20 de Agosto de 2024. — A 
Presidente, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 69/SS/2024, 
de 29 de Julho de 2024 exarado, no uso do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 182/2019, bem assim, da competência que lhe 
advém do disposto do n.º 2 do artigo 78.º da Lei n.º 13/2021 
do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Seguran-
ça, respeitante ao Processo Disciplinar n.º 49/2022, pune 
o Ex-Guarda n.º 201061 Chan Tsz Yeung, do CPSP, com a 
pena de demissão, nos termos das disposições conjugadas 
do n.º 2 do artigo 76.º, na subalínea 2) da alínea 2) do artigo 
135.º, nas alíneas 6) e 12) do n.º 2 do artigo 153.º, na alínea 
3) do artigo 155.º e artigo 144.º todos os normativos citados 
do E.A.F.S.S., com efeitos a partir do dia 13 de Agosto de 
2024.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 104/2024, 
de 13 de Agosto de 2024:

Chio Song Un, intendente n.º 102971 – passa da situação de 
«adido ao quadro» para a situação de «no quadro», a partir 
de 1 de Agosto de 2024, nos termos dos artigos 13.º e 16.º 
da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de Segurança Públi-
ca), dos artigos 45.º e 46.º do Regulamento Administrativo 
n.º 34/2018 (Organização e funcionamento do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública) alterada pelo Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança) e do arti-
go 43.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança).

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 20 de Agosto de 
2024. — O Comandante, substituto, Vong Vai Hong, superinten-
dente.



N.º 35 — 28-8-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 12735

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

21/2021 14/2016

12/2015

14/2020 5/2006

345

14/2009

( ) 21/2021

14/2016 12/2015

14/2020 5/2006

345

14/2009

( ) 21/2021

14/2016 12/2015

14/2020 5/2006

345

14/2009 ( ) 21/2021

14/2016

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 8 de Agosto de 2024:

Chao Man Fai, Chong Im Weng, Kwok Mei Fan, Sam Sao Leng, 
Sin Pui Leng, Tong Nga Iong e Wong Sao Hong, assistentes 
técnicos administrativos especialistas, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, da 
Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos seus contratos administrativos de provimento sem termo 
ascendendo à categoria de assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conju-
gados com o artigo 11.º, n.º 1 da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Por despacho do signatário, de 9 de Agosto de 2024:

Lei Pui San, assistente técnica administrativa especialista, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, da Polícia Judiciária — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo ascendendo à categoria de assistente 
técnico administrativo especialista principal, 1.º escalão, 
índice 345, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1 da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e do artigo 97.º, 
n.º 6, do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 12 de Agosto de 2024:

Lei Chon Wa, assistente técnico administrativo especialista, 
3.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, da Polícia Judiciária — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo ascendendo à categoria de assis-
tente técnico administrativo especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 345, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 
2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Chan On Kei, Cheong Leong Ha, Lai Kin Man, Lau Ka Kei e 
Tam Chi Peng, adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo ascendendo à categoria de adjunto-técnico 
especialista principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos do 
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12/2015 14/2020

5/2006

450

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

170

12/2015

170

14/2009 12/2015

485 c)

–––––––

   

artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conju-
gados com o artigo 11.º, n.º 1 da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 20 de Agosto de 2024. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 5 de Agosto de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato 
administrativo de provimento, para exercer as funções indi-
cadas, na DSFSM, pelo período de um ano, a partir da data 
indicada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, 
vigente:

A partir de 1 de Setembro de 2024:

Sit Chi Man como motorista de pesados, 1.º escalão, índice 
170.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, para exercerem as 
funções indicadas, na DSFSM, pelo período de dois anos, a 
partir da data indicada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei 
n.º 12/2015, vigente:

A partir de 1 de Setembro de 2024:

I Ka Man e Iong Sek U como motoristas de pesados, 1.º esca-
lão, índice 170.

Por despacho da signatária, de 19 de Agosto de 2024:

Lam Soi Weng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, nestes Serviços, nos termos do artigo 297.º, n.os 3 e 
4 do ETAPM, vigente, do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroactivos repor-
tados à data de 17 de Abril de 2024, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 1, alínea c), do CPA, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 21 de Agosto de 2024. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2010

12/2015

400

280

14/2009

12/2015

545

545

470

240

220

220

280

220

220

220

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento de Administração, 
substituta, destes Serviços, de 6 de Agosto de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a cada 
um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 11.º e do mapa VI anexo à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior» e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Lei Mei Leng, para auxiliar de ensino, 8.º escalão, índice 
400, a partir de 1 de Julho de 2024;

Wong Chi Un, para auxiliar de ensino, 2.º escalão, índice 
280, a partir de 30 de Junho de 2024.

Por despachos da chefe do Departamento de Administração, 
substituta, destes Serviços, de 8 de Agosto de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e dos mapas 2, 20 e 21 
do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Choi Sam Mui e Luk Weng I, para técnicas especialistas, 3.º 
escalão, índice 545, a partir de 14 de Julho de 2024;

Wong Iok Ieng, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 
545, a partir de 21 de Julho de 2024;

Fong Ka Hou, para técnico principal, 2.º escalão, índice 470, 
a partir de 19 de Julho de 2024;

Kuan Man Hong, para motorista de pesados, 6.º escalão, 
índice 240, a partir de 8 de Julho de 2024;

Ma Chun Fai, para motorista de pesados, 5.º escalão, índice 
220, a partir de 5 de Julho de 2024;

Wong Wai Ieong, para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 
220, a partir de 29 de Julho de 2024;

Ng Kun Fat, para operário qualificado, 9.º escalão, índice 
280, a partir de 27 de Julho de 2024;

Mak Teng Pong, para operário qualificado, 6.º escalão, índice 
220, a partir de 8 de Julho de 2024;

Georgina Maria Pedro, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, 
a partir de 7 de Julho de 2024;

In Ka Ion e Mou Fong Kam, para auxiliares, 9.º escalão, 
índice 220, a partir de 31 de Julho de 2024.
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聲 明

更 正

11,895

–––––––

 ( )

文 化 局

批 示 摘 錄

  

12/2015

12/2015 14/2009

  685

  

355

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Sio I, docente 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 11.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
nestes Serviços, cessou as suas funções, por ter atingido o 
limite máximo de idade para o exercício de funções públicas, 
nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau», vigente, a partir de 21 de 
Agosto de 2024.

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
chinesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 33/2024, II Série, de 14 de Agosto de 2024, a pá-
ginas 11895, se rectifica:

Onde se lê: « ……
……» 

deve ler-se: « ……
……».

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos  22 de Agosto de 2024. — O Director, substi-
tuto, Wong Ka Ki, subdirector.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 27 de Maio de 2024:

Liu Xiao e Ma Xiaoyu — renovados os contratos individuais 
de trabalho, pelo período de um ano, como docentes do 
ensino secundário de nível 2, 3.º escalão, do Conservatório 
de Macau, neste Instituto, nos termos dos artigos 97.º da Lei 
Básica da RAEM, e 18.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, a partir de 
1 de Setembro de 2024.

Por despachos da signatária, de 14 de Agosto de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para o escalão imediato, neste Insti-
tuto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas 
indicadas:

A partir de 18 de Agosto de 2024:

Rebeca Lei, para técnica superior assessora principal, 2.º 
escalão, índice 685;

Chan Sok I e Iong Sut Van, para assistentes técnicas admi-
nistrativas especialistas principais, 2.º escalão, índice 355;
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  275

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

Dos Santos Filipe, António Manuel

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula

A partir de 31 de Agosto de 2024:

Lei Im Ieng, para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 275.

–––––––

Instituto Cultural, aos 22 de Agosto de 2024. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despacho do Presidente do Instituto, de 14 de Junho 
de 2024:

Kou Wun Ieng — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como auxiliar, 5.º escalão, 
neste Instituto, a partir de 12 de Agosto de 2024.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 22 de Agosto de 2024. — O Presi-
dente, substituto, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 2 de Abril de 2024:

Dos Santos Filipe, António Manuel, técnico de diagnóstico 
e terapêutica assessor, 4.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 
contrato, pelo período de seis meses, a partir de 1 de Agosto 
de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 2 de Maio de 2024:

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula, enfermeira de grau I, 5.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, destes 
Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um 
ano, a partir de 1 de Agosto de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, substituto, de 17 de Maio de 2024:

Yang Huishan, médica geral, 5.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 16 de 
Agosto de 2024.

Xie Jiakang, médica assistente, 3.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 26 de 
Agosto de 2024.



12740    35   2024  8  28 

祖  - 18/2020

ML0181  

 $270.00

Micaela Ramos Faria Peixoto - MI0202

 $270.00

 - 

AL-0044

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

151 氹

99 B

氹 99

B

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, da 
Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 13 de 
Agosto de 2024:

Ma, ZuDeng — cancelada, nos termos do artigo 29.º do De-
creto-Lei n.º 18/2020, a autorização para o exercício da pro-
fissão de médico, licença limitada n.º ML0181.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 16 de 
Agosto de 2024:

Micaela Ramos Faria Peixoto — cancelada, a seu pedido, a 
autorização para o exercício da profissão de médico, licença 
integral n.º MI0202.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício da 
alvará de Clínica da Associação dos Aposentados, Refor-
mados e Pensionistas de Macau, alvará n.º AL–0044.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 22 de Agosto de 2024. — O Director 
dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 9 de Agosto 
de 2024: 

Chan Chao Kok, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico de 
1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 16 de Agosto 
de 2024:

Autorizada a mudança da denominação da Farmácia “ALWEN 
(LOJA TREASURE GARDEN)” Alvará n.º 151, com o 
local de funcionamento na Avenida Dr. Sun Yat Sen (Taipa) 
n.º 99 Treasure Garden “B” r/c e Coc-Chai, Taipa-Macau, 
para a denominação “SON IAN (LOJA TREASURE 
GARDEN)”, e a transmissão de titular, a favor da Sr.ª 
Zhang Chunxia, com residência na Avenida Dr. Sun Yat 
Sen (Taipa) n.º 99 Treasure Garden “B” r/c e Coc-Chai, 
Taipa-Macau. Mantém a autorização à Farmácia SON IAN 
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34/99/M

A

 $810.00

87

140-142 O

 $270.00

47

370 L

34/99/M b)

34/99/M

 $450.00

245

AC

AC

 $315.00

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

21/2017

(LOJA TREASURE GARDEN) para o comércio de estu-
pefacientes e substâncias psicotrópicas compreendidos nas 
Tabelas I a IV, com excepção da Tabela II-A, referidas no 
artigo 1.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 de Julho.

(Custo desta publicação $ 810,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Sr. Chang Hin 
Cheong, é cancelado o alvará n.º 87 da Farmácia “KAI LIN 
(LOJA PORTAS DO CERCO)”, com sede do estabeleci-
mento na Praça das Portas do Cerco n.os 140-142 Choi Hong 
Un (Blocos I, II) r/c “O”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 20 de 
Agosto de 2024:

A pedido da Farmácia “CIDADÃO”, alvará n.º 47, com o local 
de funcionamento na Praça das Portas do Cerco n.º 370 
Jardim San Pou Bloco I “L” r/c com Kok-Chai, Macau, de 
acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 de Julho, declaro caducada 
a autorização concedida à Farmácia “CIDADÃO”, para 
o comércio de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, 
compreendidos nas Tabelas I a IV referidas no n.º 2 do artigo 
1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 de Julho.

(Custo desta publicação $ 450,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 22 de Agosto de 
2024:

Declaro caducado o alvará n.º 245 da Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos 
“Companhia de Importação e Exportação Kin Iat, Limi-
tada”, com o local de funcionamento na Rua Onze Bairro 
Tamagnini Barbosa Jardim Cidade Nova (Bloco 19) r/c “AC”, 
Macau, cuja titularidade pertence à Companhia de Importa-
ção e Exportação Kin Iat, Limitada, com sede na Rua Onze 
Bairro Tamagnini Barbosa Jardim Cidade Nova (Bloco 19) 
r/c “AC”, Macau. 

(Custo desta publicação $ 315,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 22 de Agosto de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Julho de 2024:

 Ip Iao In — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Assuntos de Investimentos 
do FSS, nos termos dos artigos 16.º, alínea 5) do Regula-
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b a 15/2009

26/2009

15/2009

1. 

- 

- 

2. 

- 

-  –  

3. 

- 2014 2

- 2024 3

聲 明

–––––––

 

mento Administrativo n.º 21/2017 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Segurança Social), 20.º, n.º 1, alínea b), 
e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamentais do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), e 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e che-
fia), a partir de 1 de Setembro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nome-
ação e ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

- Vacatura do cargo;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para assu-
mir o cargo de chefe da Divisão de Assuntos de Investimentos 
do FSS por parte de Ip Iao In, o que se demonstra pelo curri-
culum vitae.

2. Habilitações literárias:

- Mestrado em Ciências (Contabilidade) pela Universidade 
de Macau;

- Licenciatura em Gestão de Empresas (Finanças - Variante 
em Gestão do Investimento) pela Universidade de Macau.

3. Experiência profissional:

- Técnico superior do Fundo de Segurança Social, de Feve-
reiro de 2014 até à presente data;

- Chefe substituto da Divisão de Assuntos de Investimentos 
do Fundo de Segurança Social, de Março de 2024 até à presen-
te data.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ip Iao In cessou au-
tomaticamente as funções de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, a partir de 1 de Setembro de 2024, por nomeação, 
em comissão de serviço, como chefe da Divisão de Assuntos de 
Investimentos do FSS, nos termos do artigo 45.º do ETAPM.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 16 de Agosto de 2024. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 21 de Junho de 2024:

Chan Kin Hong e Leong Pui Leng — nomeados, provisoria-
mente, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, área ju-
rídica, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 
artigos 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 22.º, n.º 1, 
do ETAPM, em vigor.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 6 de Agosto de 2024:

Loi Kai Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
técnico especialista, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 3 de Agosto de 2024, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Por despachos do signatário, de 21 de Agosto de 2024:

Ho Wing Wai e Hoi Kun Io — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to ascendendo para adjuntos-técnicos especialistas princi-
pais, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2 da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2 da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Pui I, técnica 
superior assessora principal, 3.º escalão, de nomeação defini-
tiva, destes Serviços — exonerada, a seu pedido, do seu lugar 
nestes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º 
do ETAPM, em vigor, a partir de 21 de Agosto de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos          
22 de Agosto de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da directora, substituta, de 13 de Agosto de 
2024:

Kou Su Kuan — autorizado a mudança de categoria com refe-
rência à categoria de pessoal marítimo principal, 1.º escalão, 
índice 350, contratado por contrato administrativo de provi-

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2009 ( )

12/2015

啓

14/2009 ( )

12/2015

聲 明

a)

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2016
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350

14/2009

87/89/M

a

540

350

14/2009

540

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

( 21/2021

14/2016

a)

–––––––

 

mento sem termo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), vigente, e 39.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção 
e Formação para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da signatária, de 16 de Agosto de 2024:

Nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro:

Chan I Sun, nomeada, definitivamente, técnica superior prin-
cipal, 1.º escalão, índice 540, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal destes Serviços;

Lei Kuai In, nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 
principal, 1.º escalão, índice 350, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro do pessoal destes Serviços.

Os trabalhadores abaixos mencionados — autorizada a mudan-
ça de categoria com referência às categorias e índices abaixo 
indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Tam Ka Wai e Chan Ka Fai, para técnicos superiores princi-
pais, 1.º escalão, índice 540, contratados por contratos adminis-
trativos de provimento sem termo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 19 de Agosto de 2024. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 19 de Agosto de 2024:

Leong Man Sin, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão — no-
meado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º escalão, 
do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da 
alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM vigente, a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 21 de 
Agosto de 2024. — O Director, Tam Vai Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 14 de Junho de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

1 260 22/07/2024

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento
Data de entrada 

em vigor

Chan Ka Nam
Examinador de condução de 

2.ª classe
1 260

Contrato administrativo de 
provimento

22/07/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

4 30/09/2024

3 30/09/2024

3 30/09/2024

4 30/09/2024

12/2015

Por despachos do subdirector dos Serviços, substituto, de 
9 de Julho de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4 da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Nome Categoria Escalão
Data de

entrada em 
vigor

Chow Wai Tak
Peter

Técnico superior 
assessor principal

4 30/09/2024 

Leong Seong Man
Técnico superior 

assessor
3 30/09/2024

Ng Keng Chung
Técnico superior 

assessor
3 30/09/2024

Ng Wa Seng
Adjunto-técnico 
especialista prin-

cipal
4 30/09/2024

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 1 de Agosto 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração 
para contratos administrativos de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indi-
cadas:
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姓名 職級 職階 生效日期

1 20/07/2024

1 27/07/2024

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 415 12/07/2024

2 415 12/07/2024

2 525 26/07/2024

2 415 26/07/2024

2 415 26/07/2024

3 650 28/07/2024

3 545 28/07/2024

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

9 280 31/07/2024

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chan Choi Mei Adjunto-técnico 
principal 1 20/07/2024

Chao Peng Lok Adjunto-técnico 
principal 1 27/07/2024

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Agosto de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Leong Sio 
Teng

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 12/07/2024

Yau Hou 
Weng

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 12/07/2024

Luo Shiming
Técnico 

especialista
2 525 26/07/2024

Lam Chak 
Kuong

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 26/07/2024

Chan Lai I
Inspector 

de veículos 
especialista

2 415 26/07/2024

Pang Kam 
Sam

Técnico 
superior 
assessor

3 650 28/07/2024

Wong Mun 
Wong

Técnico 
especialista

3 545 28/07/2024

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 
alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de

entrada em 
vigor

Leong Kuok 
Peng

Operário 
qualificado

9 280 31/07/2024
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14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 525 12/07/2024

3 650 28/07/2024

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 560

14/2009

14/2016

a)

姓名 職級 職階 薪俸點

1 540

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2 03/10/2024

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Agosto de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas se-
guintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Leong Io 
Chong

Técnico 
especialista

2 525 12/07/2024

Lau Ka Long
Técnico 
su perior 
assessor

3 650 28/07/2024

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Agosto de 
2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provi-
mento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Un Pui Leng Técnico especialista principal 1 560

O trabalhador abaixo mencionado — nomeado, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 14.º, n.os 2, 3 e 4, 
e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o arti-
go 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da sua publicação:

Nome Categoria Escalão Índice

Chao Lok I
Intérprete-tradutor 

principal
1 540

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 12 de Agosto 
de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, para 
exercer funções nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da 
data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Mou Kuong 
Hoi

Técnico superior 
assessor principal

2 03/10/2024 
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12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 27/09/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 16/09/2024

1 22/09/2024

啓 1 02/10/2024

1 31/10/2024

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

240

–––––––

 

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento, pelo período de dois anos, 
para exercer funções nestes Serviços, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Tam Nim U
Técnico superior de 

2.ª classe (área de 
informática)

1 27/09/2024 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4 da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chang Mei 
Mei

Adjunto-técnico 
principal

1 16/09/2024 

Choi Hou
Técnico superior 

principal
1 22/09/2024 

Lei Kai Lap
Técnico superior 

principal
1 02/10/2024

Leong Kam I
Técnico superior 

principal
1 31/10/2024

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 21 
de Agosto de 2024. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 29 de Julho de 2024:

Tou Kam Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de auxiliar, 10.º escalão, índice 240, nestes 
Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 28 de Julho de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 16 
de Agosto de 2024. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.
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